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RESUMO 
 
O presente artigo pretende argumentar que há uma nova tendência da militarização da segurança pública 
no Brasil. A militarização da segurança e a policialização das forças armadas fazem com que estas 
instituições percam sua especificidade constitucional. Trata-se de uma continuidade da ditadura de 1964-
1985 em que ocorreu a politização dessas instituições. O artigo argumenta, a partir de uma revisão 
bibliográfica e do debate público, que o eixo deste processo se encontra na violência policial, na ausência 
de accountability das polícias e na maior presença de grupos paramilitares organizados nas periferias 
urbanas. No caso específico do Rio de Janeiro, observa-se que a militarização se coaduna com o processo 
de milicianização da segurança pública. Esta milicianização se potencializa em larga escala a partir da 
segunda metade dos anos 1990, no Rio de Janeiro. Assim sendo, pretende-se discutir no contexto da 
tomada do poder pela extrema-direita no Brasil, esta “milicianização” das polícias militares, mas também, 
da segurança pública no Rio de Janeiro. Por fim, argumenta-se que há uma rotinização do estado de 
exceção, segundo inspiração teórica de Giorgio Agamben. 
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Introdução 

 

Paz armada, polícia pacificadora, ocupação territorial, controle territorial, confronto 

armado, força tática, Batalhão de Operações Policiais Especiais, guerra às drogas, 

combate aos traficantes, carros blindados, helicópteros blindados, armas de fogo, fuzis, 

metralhadoras, inimigo, guerra, polícia militar, crimes militares, justiça militar, processo 

crime militar, prisões militares, linha de comando, ordem hierárquica, disciplina e 

uniforme. Do que estamos falando? Das forças armadas ou da polícia? Nunca as 
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distinções ficaram mais difíceis e os contornos mais problemáticos, como se não 

houvesse mais distinção entre guerra e paz ou entre guerra e política. A segurança 

pública, desde a ditadura militar, se tornou extensão das forças armadas e nunca foi tão 

fortemente marcada pela lógica da guerra e pela presença maciça de militares nos postos 

chaves de comando, tanto das polícias militares como das secretarias de segurança 

pública (BATISTA; BATISTA, 2012; SERRA; ZACCONE, 2012; BRITO; OLIVEIRA, 2013). 

O que está ocorrendo? Estamos diante de uma ruptura da ordem institucional 

ou de uma continuidade, afinal, um dos componentes essenciais da história política do 

país é o autoritarismo de suas instituições (MÉNDEZ et al., 1999). Evidentemente, as 

forças armadas são elemento constituinte da dimensão política do Estado brasileiro, 

mesmo porque elas são parte do chamado monopólio estatal da violência legítima. Não 

é preciso escavar as camadas mais profundas de nossa história para saber que esse 

monopólio se converteu, com frequência, no motu para a prática de várias formas de 

violência estatal em orquestração com diferentes atores como guerrilhas, narcotráfico, 

paramilitares e milícias (KRUIJT, 2001; CRUZ, 2017). Nos últimos anos da ditadura 

militar e nos primeiros anos do período em geral denominado de transição para a 

democracia, a sociedade brasileira foi assaltada pela repressão policial e pela recessão 

econômica. Arriscamos mesmo a afirmar que recessão foi, no plano econômico, o que é 

o estado de exceção no plano político. A recessão autorizou a adoção de medidas de 

ajuste econômico que implicaram em redução de direitos trabalhistas e de garantias do 

estado de bem-estar, assim como a repressão autorizou o uso da violência como forma 

de controle social dos grupos subalternos e dos grupos insurgentes. Em outros termos, 

a adoção das medidas neoliberais tem como condição a escalada do uso da força, da 

disseminação de controle social, de aumento das taxas de encarceramento e da violação 

sistemática dos direitos de cidadania (WACQUANT, 1999; PINHEIRO, 2001; PEREIRA, 

2010). É o que estamos denominando de neoliberalismo militarizado, que se fortalece 

dos destroços das garantias do estado e é amparado pela violência sistemática das 

chamadas forças da ordem em conluio com a privatização da segurança e com a 

degradação do espaço urbano (DARDOT et al., 2021). 

Não por menos, as cidades se tornaram praças de guerra, com o emprego de 

táticas de vigilância, controle de acesso, checagem de fronteiras, ocupação territorial, 
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controle digital de identidades. Nesse novo urbanismo militarizado não há igualdade de 

armas entre os “combatentes”. A guerra urbana, como instrumento de paz, tem-se 

tornado rotina, mesmo porque nela não existe uma distinção clara entre vencedor e 

perdedor nem há qualquer possibilidade de armistício. É uma guerra permanente 

porque ela tem utilidade econômica, política e social (CALDEIRA, 2001; LEITE, 2012; 

GRAHAM, 2016).  

Pode-se mesmo afirmar que o local e o global se articulam e se influenciam 

mutuamente nesse cenário de construção histórica de um estado de exceção 

militarizado. Os fatos históricos no Brasil, como os chamados ataques do Primeiro 

Comando da Capital (PCC) em São Paulo, no ano de 2006, e a chamada onda de ataques 

orquestrada pelo Comando Vermelho (CV) no Rio de Janeiro, em 2010, denominados 

pela mídia de ataques de caráter terrorista, foram utilizados como justificativa para a 

adoção de medidas de exceção (SALLA, 2006; TEIXEIRA, 2016). Em junho de 2013, na 

esteira dos movimentos que ficariam conhecidos como a Primavera Árabe (2010), 

diversas cidades do Brasil, e em especial Rio de Janeiro e São Paulo, foram palco de 

intensos conflitos entre manifestantes e forças de segurança. Esses eventos começaram 

em torno da reinvindicação do chamado passe livre, mas rapidamente foi catapultado 

por interesses políticos de direita e respingaram na já baixa legitimidade do governo do 

Partido dos Trabalhadores (PT), que já vinha sofrendo ataques por parte do chamado 

centrão e da emergente ala mais à direita do espectro político nacional. A insegurança 

social que emergiu nesse período foi ampliada pela lente dos grandes eventos 

internacionais que foram sediados no país, assim como pelo impacto dos diversos 

ataques terroristas em capitais europeias. Nesse contexto, a infausta lei nº 13.260/2016, 

também conhecida como Lei Anti-Terrorismo, teve sua tramitação acelerada. 

 

As sombras do militarismo e das milícias na segurança pública 

 

O quadro de incertezas e o clamor por intervenção militar se acelerou a partir 

do ano de 2016: criminalização dos movimentos sociais, vigilância ideológica, 

perseguição e mortes de lideranças do MST e de lideranças indígenas, proscrição da 

discussão em sala de aula de temas ligados aos movimentos sociais, problemas de 
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gênero, sexualidade, onda de anistias e indultos a policiais militares envolvidos com 

assassinatos e chacinas no Brasil. O acionamento da nefanda Lei de Segurança Nacional 

(LSN) e o uso frequente das Garantias da Lei e da Ordem (GLO) provocaram o 

acirramento da militarização do governo federal, como parte integrante de uma 

tendência mais ampla de militarização da administração pública (NÓBREGA JR, 2012; 

BOTELHO, 2020). A repercussão desse quadro social e político tenso se dá, como 

sempre, no cárcere onde presos e presas são reduzidos à condição de não sujeitos de 

direitos (TEIXEIRA, 2006). De fato, o contexto aponta para o uso estratégico da 

militarização e da exceção como contrabalanço às políticas sociais adotadas pelos 

governos do PT (LEIRNER, 2020; ZANIN, MARTINS, VALIM, 2020). 

Evidentemente, os poucos, mas importantes, avanços sociais e políticos obtidos 

desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, já começaram a sofrer forte crítica 

e a merecer oposição sistemática no campo político partidário desde o governo Collor 

até o governo de Fernando Henrique, com todas as conotações neoliberais presentes em 

suas plataformas e nas agendas de seus apoiadores mais sistemáticos ou mais 

oportunistas. A agenda política de mudanças, fortemente marcada pela afirmação dos 

direitos sociais, fruto das lutas populares dos anos finais da ditadura militar, foi 

gradualmente distorcida e desidratada pelos acordos que garantiram mais de uma 

década de conservadorismo político e regressão econômica. Neste contexto, o clamor 

por segurança, por mais polícia nas ruas, maior rigor na punição penal ganhou espaço 

midiático e foi colocado nos debates parlamentares (ZAVERUCHA, 2005; MÉNDEZ et 

al., 1999). Ou seja, foi aprovada a lei de crimes hediondos, foram criadas as prisões de 

segurança máxima e foi adotada a guerra às drogas. Mas, o quadro político nacional 

recente, em 2016, instaurado a partir de um golpe de Estado branco com o impedimento 

de uma presidenta sem cometimento de crime de responsabilidade e a prisão de um ex-

presidente em um processo crime fraudulento, atingiu um nível de desmonte do Estado 

de direito só visto no contexto da imposição do Ato Institucional número 5, em 1968 

(TEIXEIRA, 2016). Senão vejamos, em fevereiro de 2018 foi decretado o sigilo sobre as 

ações dos militares na intervenção do Rio de Janeiro e os crimes cometidos por militares 

em ação de policiamento ganharam foro privilegiado. O governo federal baixou decretos 

que desvirtuam o escopo da Lei de Acesso à Informação (LAI). Sem contar a insegurança 
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jurídica de professores que podem ser denunciados em razão de seus posicionamentos 

teóricos ou políticos em sala de aula. Não tem como contemporizar, pois, como afirma 

Giorgio Agamben (2004b), os militares e o militarismo representam a face mais evidente 

do estado de exceção. 

Evidentemente, os militares brasileiros têm uma agenda política e econômica e 

sempre usaram seu poder e prestígio político para interferir nos destinos da nação 

brasileira. É fato que eles estiveram silenciosos nas casernas durante quase duas décadas. 

Mas, desde a eleição do Lula para presidente, eles ficaram mais assertivos em seu 

desacordo com as medidas adotadas pelo governo. Em particular, eles se tornaram 

críticos ferrenhos das Comissões da Verdade que fizeram uma devassa da violência 

sistemática promovida durante a ditadura: mortes, ameaças, prisões ilegais, cassações 

arbitrárias, tortura e conluio com esquadrões da morte. Eles se tornaram críticos das 

políticas de inclusão social e na educação. Eles criticaram a reserva de parte dos royalties 

do petróleo para a educação e saúde. Mas não apenas isso, tudo indica que os militares 

se alinharam às classes dominantes na definição econômica do Brasil como lócus de 

extrativismo selvagem e na situação política do país de alinhamento tácito aos interesses 

do império. A ideia de um país com uma agenda de política externa crítica em relação à 

submissão aos EUA e aberta para rearranjos estratégicos configurados nos chamados 

BRICS, colocou os militares em estado de alerta nas casernas e eles se engajaram no 

estratagema fraudulento do golpe institucional e na eleição presidencial subsequente 

(LEIRNER, 2020). 

Portanto, o processo de militarização das forças policiais e de policialização das 

forças armadas não responde apenas às clivagens locais, mas se articula com as 

estratégias de guerra híbridas, com seu propósito de mudança de regime e de boicote à 

autonomia dos estados soberanos. Os militares brasileiros se converteram em 

garantidores da ordem interna e em fiéis defensores dos interesses imperiais. Os 

militares, ao assumirem, pelo voto, o poder máximo da nação, levaram ao extremo o 

processo de militarização da política. Não é à toa que o número de militares no governo 

federal supera a presença de militares em todos os governos de generais empossados 

pelo golpe de 1964 (SERRA, SOUZA, BATTIBUGLI, 2019).  
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Observando à distância, parece seguro afirmar que o poder que os militares 

exerceram durante a ditadura foi permissivo em relação a ação de grupos de extermínio 

no campo e nas cidades e em relação às unidades paramilitares atuando no interior 

mesmo do aparato estatal. Esses grupos foram, sem dúvida, responsáveis pela face mais 

violenta e assassina da ditadura. A ditadura militar foi instituída a partir de um ato de 

força e só se manteve durante 21 anos graças ao uso sistemático e ilegal da força contra 

grupos insurgentes. Neste sentido, as milícias sempre exerceram papel complementar 

ao arbítrio do regime de exceção (GODOY, 2014; HUGGINS et al., 2006). E hoje parece 

que a história se repete como farsa. Sem dúvida, os generais militares eram farsantes, no 

entanto a farsa maior está transcorrendo neste exato momento sob nossos olhos nos 

salões dos palácios de Brasília. A militarização da política é uma tendência permanente 

ou passageira? Independentemente do resultado das eleições presidenciais de 2022, uma 

nova configuração política está emergindo no país.  

De toda forma, percebe-se uma mudança no quadro das relações complexas 

entre as forças da ordem e os grupos paramilitares. As milícias sempre foram o braço 

violento do Estado junto com suas organizações policiais militares mais brutais. E os 

limites entre umas e outras sempre foi cinzento, com policiais fazendo parte das duas 

ou tendo interesses nas duas. Ninguém fala muito, mas sabe-se já há tempos que os 

policiais têm vários negócios na chamada segurança privada e se imiscuem nas 

organizações criminosas. Mas as pesquisas empíricas e o relatório da CPI da Assembleia 

Legislativa do RJ sobre as milícias sinalizam para as mudanças desses papeis (ALERJ, 

2008). Porque as milícias não apenas fazem o varejo do mercado da morte nas periferias 

urbanas como também assumiram um papel de gestoras de bairros e territórios 

(MANSO, 2020). Papel este muitas vezes facilitado pelas ações da polícia, como foi o 

caso das Unidades de Polícia Pacificadora (UPP) que expulsaram os chamados 

traficantes e permitiram a entrada dos milicianos nos territórios. Mas também esse papel 

foi facilitado pelas constantes intervenções das forças armadas por meio das GLO. Duplo 

processo que necessita de investigação sociológica: a militarização da política e a 

milicianização das políticas urbanas. Ou seja, militares e milicianos (e pastores) estão 

penetrando profundamente nas estruturas do Estado brasileiro (ALVES, 2011; CANO, 

DUARTE, 2012; MANSO, 2020). Não é possível hoje compreender a situação da 
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segurança, da violência e dos mecanismos de punição no Brasil contemporâneo sem 

observar a imbricação das forças policiais, das forças armadas e da força das milícias. 

 

O terceiro excluído: as milícias no Rio de Janeiro 

 

Desde 2018, estamos testemunhando uma radicalização da militarização da 

política no Brasil. Nos porões desse processo encontramos a militarização do chamado 

crime organizado. Afinal, as milícias são parte integrante do crime organizado, com 

enraizamento profundo nas chamadas forças da ordem. E esse processo vem ocorrendo 

no Rio de Janeiro desde as UPPs (FLEURY, 2012; BRITO & OLIVEIRA, 2013). No Brasil, 

as polícias são, de fato, governadas pelos militares e lançam uma sombra sobre as 

organizações criminosas. E a crescente participação das milícias na construção da 

ordem/desordem social vem sendo notada pelos pesquisadores como uma articulação 

perversa entre grupos de extermínio e prestação de serviços compulsórios às 

comunidades (ZACCONE, 2013; ALVES, 2011). 

Durante a última década, o domínio do chamado crime organizado não decaiu, 

mas foi fortemente comprometido pelas milícias que, ao mesmo tempo expulsam os 

traficantes e ocupam o espaço deixado vazio que pelo lado certo da vida errada, que pelo 

lado errado da vida certa (MACHADO DA SILVA, 2013). As pesquisas estão 

demonstrando que os grupos comandados por policiais, bombeiros, agentes 

penitenciários e militares, na reserva ou na ativa, exercem maior terror sobre a 

população do que o Comando Vermelho. A milícia exerce um controle militarizado das 

áreas geográficas para efeito de ganhos econômicos. O Rio de Janeiro se tornou um 

laboratório de ilegalidades e de violência armada, associando uma estrutura de poder 

político e econômico (ALVES, 2011; CANO & DUARTE, 2012; SILVA, 2018). 

Os milicianos exploram gás, luz, televisão a cabo, vans do transporte alternativo, 

pontos ilegais de venda de produtos, acesso às casas de programas habitacionais do 

governo e já estão atuando como corretoras informais, grilando terrenos, construindo 

prédios e vendendo imóveis. Quando encontram bocas de fumo, os milicianos avançam 

a golpes de metralhadora para ocupar o território e mercadejar a droga. A disputa entre 

milicianos e traficantes pelos pontos de venda tem sido particularmente violenta. Os 
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paramilitares, que eram considerados um mal menor, utilizados informalmente (mas 

publicamente) como estratégia de combate ao tráfico, se tornaram o maior problema da 

segurança pública do Rio de Janeiro. E as estatísticas oficiais não refletem a gravidade de 

problema, mesmo porque, segundo relatos de moradores das comunidades do Rio de 

Janeiro, os cemitérios clandestinos estão se tornando normais no cenário das periferias 

e morros (OLIVEIRA et al., 2018). E como já foi afirmado antes, a intervenção militar de 

2018 sequer enfrentou as milícias e pode-se legitimamente perguntar a razão desse 

armistício em torno dos milicianos. Ao contrário, as operações do Exército ignoraram 

ostensivamente as áreas dominadas pelos paramilitares (G1, 2018).  

Em 9 de abril de 2019, em Guadalupe, na zona norte do RJ, o músico Evaldo Rosa 

dos Santos, de 51 anos, morreu após o carro em que estava com a família ser atingido por 

mais de 80 tiros disparados por soldados do Exército. Os militares alegaram que os 

ocupantes atiraram contra a guarnição, o que não foi comprovado. Em 12 de fevereiro de 

2015, no Complexo da Maré, o veículo em que estavam 5 amigos desarmados foi atingido 

por seis disparos de fuzil. Todos os ocupantes tiveram ferimentos. Vitor Santiago Borges 

foi atingido por dois tiros, ficou paraplégico e teve a perna esquerda amputada. O 

soldado Diego Neitzke assumiu a autoria dos tiros. O promotor militar Otávio Bravo 

afirmou que o soldado agiu em legítima defesa imaginária e, portanto, cometeu “erro de 

fato plenamente escusável pelas circunstâncias”. Esse mesmo argumento foi usado para 

a absolvição dos soldados que mataram Matheus Martins da Silva, de 17 anos, durante a 

Operação Capixaba, no Espírito Santo, no início de 2017. Desde 2012, os militares são 

acusados de pelo menos 35 mortes no Rio de Janeiro (VIANA, 2020). 

A vereadora do Rio de Janeiro, Marielle Franco, e o motorista, Anderson Gomes, 

foram assassinados em 14 de março de 2018. As apurações apontaram que os membros 

da milícia do Rio das Pedras foram responsáveis pela execução, como forma de represália 

à atuação da vereadora contra a presença das milícias nas comunidades dos morros 

cariocas. Um dos atiradores era o armador da milícia e em uma de suas residências foram 

encontrados mais de cem fuzis. O ex-oficial do Bope, Adriano da Nóbrega, que se tornou 

um dos chefões da milícia do Rio das Pedras, com conexões nos altos corredores do 

poder, foi um dos assassinos e foi morto em circunstâncias ainda obscuras, mas, 
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certamente, como queima de arquivo. Ainda não se apurou adequadamente quem foram 

os mandantes da execução (RAMALHO, DEMORI, 2018; RODRIGUES, 2020). 

Estas são cenas corriqueiras de abuso e violência por parte de policiais militares, 

agindo como membros de gangues urbanas ou de milícias. Além das chacinas, das 

ameaças e de toque de recolher, as polícias e as milícias desenvolvem ações muito 

parecidas. No final de 2019, a presidência da república enviou um Projeto de Lei ao 

Congresso que amplia as circunstâncias em que militares que atuam em Operações de 

Garantia da Lei e da Ordem podem matar civis sem serem punidos. O que é conhecido 

juridicamente como excludentes de ilicitude, ou seja, as circunstâncias que autorizam a 

morte sem que isso seja considerado homicídio diante da lei.  

A propositura de uma lei que na prática normaliza a exceção é um dos 

componentes essenciais de um estado de exceção. Porque, na verdade, trata-se de inserir 

na lei a impunidade que já ocorre na prática. Por exemplo, desde 2010, nenhum militar 

foi condenado pela morte ou lesão de civis em ações autorizadas pelas GLO. O quadro 

da milicianização da segurança pública se completa com o desmantelamento dos órgãos 

de controle, como as ouvidorias de polícia. Os casos de violência por parte da polícia 

militar, por parte de militares em ações de policiamento e de milicianos demostram os 

dois padrões clássicos de atuação criminosa do Estado: a) a vítima da violência policial 

torna-se algoz, sendo enquadrada legalmente como tendo cometido crime contra os 

policiais; b) a chamada resistência seguida de morte ou auto de resistência, em que a 

pessoa assassinada pela polícia torna-se responsável pela sua morte, porque a polícia 

instaura procedimento para investigar a responsabilidade do morto(!) Mutatis mutandis, 

este é o modelo que estamos vendo se reproduzir em todas as ações das milícias e nos 

discursos dos políticos, dos comandantes das forças e de pastores neopentecostais que 

as apoiam. 

 

Considerações finais 

 

Olhando pela lente da história, as ironias presentes nos avanços políticos e 

jurídicos do Brasil são evidentes. Os avanços são medidos pela capacidade da lei de 

acomodar os interesses das classes dominantes e de seus representantes. Hoje, estamos 
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reféns de policiais militares, de militares e de milicianos, sendo que não sabemos 

identificar quem é quem nesses papeis intercambiáveis. 

As medidas de exceção, consagradas até mesmo pela Constituição Federal, estão 

se tornando norma. Quer pela intervenção militar regulamentada pelas GLO, quer pelo 

uso estratégico de normas e de decretos, quer pela presença massiva de militares nas 

mais diferentes instâncias de governo. As mudanças mais amplas no papel dos militares 

nas guerras, na gestão do terrorismo e no combate às drogas foram cruciais para que a 

política se tornasse palco de paradas militares (GROS, 2006). O militarismo opera nas 

sombras de um Estado de direito que está sendo aos poucos desmantelado pelo 

neoliberalismo.  

As intervenções, ocupações, operações e diferentes estratégias militares 

deixaram as margens da República e estão ganhando o status de gestão pública. Todas 

as margens são perigosas, segundo Mary Douglas (1976). Sobretudo quando as margens 

se confundem com o centro e este é o efeito do estado de exceção. Ouvia-se muito nas 

periferias de São Paulo nos 1970: “os militares sabem o que estão fazendo”. É assustador 

perceber que, no final, Michel Foucault (1999) tinha razão quando afirmou que 

precisamos inverter a proposição de Clausewitz: a política é a extensão da guerra por 

outros meios. Hoje, talvez, a política se tornou a extensão da guerra e, por conseguinte, 

em extensão da exceção. As relações de poder estão encontrando sua ancoragem no 

modelo da guerra e em táticas militares. O militarismo é a manifestação mais evidente 

do estado de exceção (AGAMBENb, 2004). Mas ele também permite a inserção da 

dimensão fúnebre na vida cotidiana e o exemplo da pandemia não deixa dúvidas. 

Daqui para diante, precisamos investir muito esforço de pesquisa para 

compreender como esses processos de militarização da segurança, de policialização dos 

militares e de milicialização das forças policiais se articulam com a agenda de destruição 

do Estado e de seu monopólio legítimo da violência. A privatização econômica, o 

enfraquecimento do Estado de direito e a militarização da política se tornaram fatos e 

devem ser interpretados à luz do conceito de estado de exceção. Essa análise não tem 

apenas um interesse acadêmico, na verdade, ela deve fazer parte da agenda dos atores 

políticos, em busca de alternativas sociais não dominadas. 
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